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RESUMO DE CONTRATO Nº 119 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e a EMPRESA BOM CLIMA REFRIGERACAO LTDA inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 58.857.144/0001-4, sediado na RUA GARCINO PEREIRA S/N, em FEIRA DA MATA / BA, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. SILVIO GOMES SOBRINHO, portador 
da Carteira de Identidade nº 15937499 53, expedida pela SSP/BA, e CPF nº 047.602.565-63, tendo em vista o 
que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 068/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 
14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 019/2025 PE, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços em 
instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelho de ar condicionado com fornecimento de peças 
para atender as demanda da secretaria de administração do Município de Feira da Mata conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00. (sessenta mil reais). 

 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
28/05/2025 e encerramento em 28/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 068/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 019/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 28 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 126 / 2025 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA-BA, Estado do Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Av. Praça Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da 
Bahia, CEP 46.446-000 – FEIRA DA MATA-BA , inscrito no CNPJ nº 16.416.125/0001-37, neste ato 
devidamente representado pelo Valmir Macedo Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador 
do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da 
Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-000, e CONTRATADO(A): SOUZA DOURADO 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDÀ, pessoa jurídica de direito privado, com sede AV DURVAL CAROOSO 
PIMENTA SN/ CENTRO CANARANA - BAHIA, CEP 44.890-000,   devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   nº  
27.469.108/0001-84, neste ato representada pelo Sr. LUCAS CAIQUE SOUZA DOURADO, Carteira de 
Identidade: nº 1435450604 SSP/BA CPF: nº 050.315.715-51, V. Durval Cardoso Pimenta, S/N, centro, 
Canarana, Bahia, CEP: 44.890-000  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Recuperação e manutenção de estradas vicinais das Tábuas no 
município de Feira da Mata - Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, 
observado a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e seus anexos.  
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$  
495.276,86, (Quatrocentos e noventa e cinco mil e duzentos e setenta e seis reais e oitenta e seis centavos),  
daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão 
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência da contratação é de 13 de junho de 2025 a 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 059/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025  : 
 
 

Feira da Mata 13 de junho de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 127 / 2025 
 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA-BA, Estado do Bahia, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Av. Praça Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da 
Bahia, CEP 46.446-000 – FEIRA DA MATA-BA , inscrito no CNPJ nº 16.416.125/0001-37, neste ato 
devidamente representado pelo Valmir Macedo Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador 
do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da 
Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-000, e CONTRATADO(A): SERCOM - CONSTRUÇÃO 
LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Travessa Presidente Dutra, 
02, bairro centro, na cidade de Cocos, Estado da Bahia, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 
07.418.705/0001-72, inscrição estadual n" 066.355.260, neste ato representado por seu representante legal a 
Sr. João Kairo Da Silva Oliveira, brasileiro casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n' 1.752.836 
SSP/DF, e inscrito no CPF n" 828.793.461-34, residente e domiciliado a Rua Coronel Fernandes Lopes s/n, 
centro, na cidade de Cocos, Estado da Bahia, 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Reforma do Bloco 02 da Unidade Mista 
de Saúde Nelson Pinheiro de Azevedo, conforme condições, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, observado a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial 
descritivo e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$  
58.999,00, (cinquenta oito mil novecentos e noventa e nove reais),  daqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência da contratação é de 13 de junho de 2025 a 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 065/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025: 
 
 

Feira da Mata 13 de junho de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
 
 


